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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 

A licitação em epígrafe tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

de publicações em jornal de grande circulação para atender à demanda de publicações de atos 

oficiais no âmbito do CISVALI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

Em 03 de dezembro de 2024, foi recebido um Pedido de Esclarecimentos por parte de uma 

empresa interessada na licitação, via meio eletrônico. 

Considerando a tempestividade do pedido e o questionamentos apresentado, o Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu – CISVALI manifesta a seguinte resposta, de acordo 

com as razões de fato e de direito a seguir. 

1.  DA TEMPESTIVIDADE 

 O pedido de esclarecimento foi apresentado fora do prazo estabelecido no item 14.1 do 

Edital, sendo, portanto, intempestivo. No entanto, devido à simplicidade do questionamento, optou-

se por respondê-lo. 

2. DO QUESITO A SER ESCLARECIDO 

➔Questionamento: A entrega poderia ser acompanhando a nota fiscal, já que no dia da publicação, 

está será comprovada pela versão em pdf? 

“No item 10 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

10.4 No caso de jornal impresso, fornecer 01 (um) exemplar impresso do periódico para cada ato 

oficial publicado, nos dias em que houver publicação da contratante, além de encaminhar para 

download a vesão em formato pdf.” 

RESPOSTA: Para fins de habilitação, será avaliado se a empresa apresenta quatro edições 

sequenciais que comprovem a habitualidade de circulação diária, podendo ser em formato 

digitalizado ou PDF (Portable Document Format). 
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Quanto à prestação do serviço, não há impedimento para que a versão impressa seja entregue 

posteriormente, juntamente com a nota fiscal, desde que a publicação seja comprovada pela 

versão em PDF. 

 

União da Vitória/PR, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Bruna Barcyscyn 

Pregoeira do CISVALI 

Ato de Conselho 759/2024 
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